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junto de qualquer mediador de jogos sociais do Estado ou 
do Departamento de Jogos, nos termos da legislação que 
regula as medidas de natureza preventiva e repressiva de 
combate ao branqueamento de vantagens de proveniência 
ilícita e de financiamento do terrorismo.

7 — Os prémios de valor igual ou superior a € 5.000 
são pagos junto do Departamento de Jogos da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa, mediante transferência para 
a conta bancária do portador do bilhete premiado, após 
a recolha e verificação da respetiva identificação, nos 
termos da legislação que regula as medidas de natureza 
preventiva e repressiva de combate ao branqueamento 
de vantagens de proveniência ilícita e de financiamento 
do terrorismo.

8 — O Departamento de Jogos procede ao pagamento 
de prémios dos bilhetes ou frações desmaterializados de 
montante igual ou superior a € 5000 após a realização 
do ato de controlo do direito aos prémios pelo júri das 
extrações.

Artigo 20.º
Bilhetes físicos com impressão defeituosa

Os bilhetes ou as frações físicos que apresentem uma 
impressão defeituosa ou se encontrem deteriorados só 
são pagos, de acordo com o plano de prémios, depois de 
se confirmar a autenticidade do título e a existência de 
prémio.

Artigo 21.º
Identificação dos portadores dos títulos

1 — A identificação do apresentante das frações premia-
das, que compõem o respetivo bilhete, é igualmente exigida 
quando tenha existido participação de perda, extravio, 
furto ou roubo, efetuada nos serviços do Departamento 
de Jogos.

2 — O objetivo da identificação restringe -se às infor-
mações a prestar às autoridades e não pode ser usada para 
fim diverso.

Artigo 22.º
Caducidade

1 — O direito aos prémios da Lotaria Nacional caduca 
90 dias após o sorteio dos números.

2 — O jogador é exclusivamente responsável pela cor-
reta e atempada realização dos atos necessários ao recebi-
mento do prémio, responsabilizando -se o Departamento 
de Jogos pelo pagamento dos prémios antes do decurso do 
prazo de caducidade, sem prejuízo do direito de reclamação 
para o júri de reclamações.

3 — Os prémios não reclamados revertem a favor da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

Artigo 23.º
Proibição de venda de bilhetes

1 — É proibida a venda de bilhetes ou frações desde a 
hora marcada para o início da respetiva extração.

2 — É proibida a venda ao público de bilhetes ou frações 
por preço superior ao valor facial.

3 — É proibida a venda de jogo a menores e a outros 
incapazes.

Artigo 24.º
Fraudes

1 — A prática de atos fraudulentos com vista ao recebi-
mento de prémios, nomeadamente a falsificação de bilhetes 
ou suas frações físicos e desmaterializados, é objeto de 
participação, para efeitos de procedimento criminal, nos 
termos legais.

2 — As irregularidades cometidas pelos jogadores ou 
pelos mediadores dos jogos sociais do Estado no exer-
cício das suas funções, bem como quaisquer danos daí 
resultantes para aqueles, não podem ser imputados ao 
Departamento de Jogos.

3 — O Departamento de Jogos não intervém em even-
tuais conflitos entre jogadores que adquiram bilhetes ou 
frações em comum, nomeadamente para efeito de paga-
mento de prémios.

Artigo 25.º
Conservação de documentos da Lotaria Nacional

1 — As atas das extrações, a gravação magnética ou o 
registo informático dos mesmos e um exemplar da lista 
oficial são conservados em arquivos, nos termos da Portaria 
n.º 509/2004, de 14 de maio.

2 — Os bilhetes, ou suas frações, da Lotaria premiados 
são registados informaticamente, procedendo -se à destrui-
ção do título, nos termos do número anterior.

3 — Os bilhetes correspondentes aos 1.º, 2.º e 3.º 
prémios da Lotaria Nacional Clássica e aos 1.º, 2.º, 3.º 
e 4.º prémios da Lotaria Nacional Popular não serão des-
truídos, sendo enviados para o arquivo histórico.

Artigo 26.º
Tutela judicial

As deliberações do júri das extrações, os atos do Depar-
tamento de Jogos relativos a pagamento de prémios e as 
deliberações do júri de reclamações podem ser impugnados 
judicialmente no tribunal da jurisdição administrativa com 
sede na área de Lisboa.

Artigo 27.º
Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas resultantes da aplicação 
do presente Regulamento são resolvidos pelo Departa-
mento de Jogos, ouvido o júri das reclamações.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 25 de 
julho de 2017. 

 SAÚDE

Decreto-Lei n.º 86/2017
de 27 de julho

O XXI Governo Constitucional, no seu programa para 
a saúde, estabelece como prioridade melhorar a qualidade 
dos cuidados de saúde, através de uma aposta em modelos 
de governação da saúde baseados na melhoria contínua da 
qualidade e na garantia da segurança do doente.
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que altera a Diretiva n.º 2005/62/CE, da Comissão, de 
30 de setembro de 2005, no que se refere a normas e espe-
cificações do sistema de qualidade dos serviços de sangue.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 267/2007, de 24 de julho

O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 267/2007, de 24 de ju-
lho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 185/2015, 
de 2 de setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º
[...]

1 — [...].
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 

a DGS define através de norma, no prazo máximo de 
30 dias após a entrada em vigor do presente decreto -lei, 
as boas práticas que devem ser seguidas pelos servi-
ços de sangue e serviços de medicina transfusional, de 
acordo designadamente com as boas práticas desenvol-
vidas conjuntamente pela Comissão e pela Direção Eu-
ropeia da Qualidade dos Medicamentos e dos Cuidados 
de Saúde, do Conselho da Europa.

3 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de ju-
nho de 2017. — Augusto Ernesto Santos Silva — Augusto 
Ernesto Santos Silva — Mário José Gomes de Freitas 
Centeno — Helena Maria Mesquita Ribeiro — Adalberto 
Campos Fernandes.

Promulgado em 28 de junho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 30 de junho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

A utilização do sangue humano como terapêutica de 
substituição tem colocado exigências crescentes de garantia 
de qualidade e de segurança, quer no espaço europeu quer 
em Portugal. Neste sentido, várias diretivas comunitárias 
estabelecem o regime jurídico da qualidade e segurança do 
sangue humano e dos componentes sanguíneos, as respeti-
vas exigências técnicas, os requisitos de rastreabilidade e 
notificação de reações e incidentes adversos graves, bem 
como as normas e especificações relativas ao sistema de 
qualidade dos serviços de sangue, com vista assegurar 
um elevado nível de proteção da saúde humana. Trata -se 
das Diretivas n.os 2002/98/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 27 de janeiro de 2003, 2004/33/CE, 
da Comissão, de 22 de março de 2004, 2005/61/CE, da 
Comissão, de 30 de setembro de 2005, e 2005/62/CE, da 
Comissão, de 30 de setembro de 2005, transpostas para a 
ordem jurídica interna através do Decreto -Lei n.º 267/2007, 
de 24 de julho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 185/2015, de 2 de setembro, estabelecem o regime 
jurídico da qualidade e segurança do sangue humano e 
dos componentes sanguíneos, as respetivas exigências 
técnicas, os requisitos de rastreabilidade e notificação de 
reações e incidentes adversos graves, bem como as normas 
e especificações relativas ao sistema de qualidade dos 
serviços de sangue, com vista assegurar um elevado nível 
de proteção da saúde humana.

O artigo 2.º da Diretiva n.º 2005/62/CE, da Comissão, 
transposto para a ordem jurídica interna através do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 267/2007, de 24 de julho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 185/2015, de 
2 de setembro, determina que o sistema de qualidade uti-
lizado em todos os serviços de sangue observa as normas 
e especificações estabelecidas no anexo daquela diretiva, 
e de que a Comissão deve elaborar diretrizes em matéria 
de boas práticas, com vista à interpretação dessas normas 
e especificações.

Neste sentido, a Diretiva (UE) n.º 2016/1214, da Co-
missão, de 25 de julho de 2016, que altera a Diretiva 
n.º 2005/62/CE, da Comissão, de 30 de setembro de 2005, 
vem impor aos Estados -Membros a emissão de diretrizes 
no âmbito da aplicação das normas e especificações do 
sistema de qualidade dos serviços de sangue, de acordo 
com as boas práticas desenvolvidas conjuntamente pela 
Comissão e pela Direção Europeia da Qualidade dos Me-
dicamentos e dos Cuidados de Saúde, do Conselho da 
Europa, as quais devem ser seguidas por todos os serviços 
de sangue.

Neste sentido, importa transpor a Diretiva (UE) 
n.º 2016/1214, da Comissão, de 25 de julho de 2016, que 
altera a Diretiva n.º 2005/62/CE, da Comissão, de 30 de 
setembro de 2005, para a ordem jurídica interna, alterando 
o Decreto -Lei n.º 267/2007, de 24 de julho, alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 185/2015, de 2 de setembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 267/2007, de 24 de julho, alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 185/2015, de 2 de setembro, 
de forma a transpor para a ordem jurídica interna a Diretiva 
(UE) n.º 2016/1214, da Comissão, de 25 de julho de 2016, 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Decreto-Lei n.º 87/2017
de 27 de julho

Os incêndios florestais, cujo início se registou no dia 
17 de junho de 2017, provocaram uma série de danos 
e prejuízos em infraestruturas, equipamentos e bens em 
áreas localizadas nos Municípios de Castanheira de Pêra, 
Figueiró dos Vinhos, Góis, Pampilhosa da Serra, Pedrógão 
Grande, Penela e Sertã.

Face à situação de emergência decorrente destes in-
cêndios florestais foram ativados os Planos Distritais de 
Emergência de Proteção Civil de Leiria e Coimbra.

Neste contexto, o Governo estabeleceu como uma das 
suas prioridades o apoio à recuperação imediata das in-
fraestruturas, equipamentos e bens localizados nas áreas 
afetadas pelos incêndios florestais, cuja recuperação seja 


